
PREFEITURA MUNICIP~~L
DE MAIRIPOTABA

Portaria n.o 483/2024, de 10 de abril 2024.

Dispõe sobre fixação de tabela do VTN para
avaliação de imóveis rurais e urbanos

o PREFEITOMUNICIPALDEMAIRIPOTABA,ESTADODEGOIÁS,no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de atualização dos valores referenciais dos imóveis rurais neste
Município, para estabelecimento do VTN;

Considerando mais ser prerrogativa exclusiva do Prefeito Municipal a fixação dos valores fiscais
dos imóveis rurais no âmbito municipal;

Considerando o relatório técnico elaborado pelo engenheiro agrônomo Lucas Pereira Chaves
CREA 10.778/D-GO;

RESOLVE:

Art. 1° - Fixar abaixo, a nova pauta de valores do VTN e respectiva tabela para avaliação de
imóveis rurais e urbanos neste município. ' . ' ,

Ano Unidade Lavoura / Lavoura / Lavoura / . Pastagem Silvicultura ou Preservação
- de pastagem pastagem pastagem plantada pastagem da fauna ou

medida aptidão boa aptidão regular aptidão restrita (alagamento natural flora
ou jogada)

2024 Hectare 25.177,69 21.161,16 18.272,21 16.588,84 12.588.84 12.588,84
2024 Alqueire 121.860,02 102.420,01 88.437,50 80.289,98 60.929,98 60.929,98

Art. 2° - Os valores acima deverão ser acrescidos .corn os valores das benfeitorias existentes, e
os imóveis urbanos serão avaliados em 80% (oitenta por cento) do valor venal.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALEMMAIRIPOTABA,aos 10 dias do mês de abril de 2024.

Prefeito Municipal
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